Autógrafo nº 3610 

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, conforme especifica, com posteriores alterações.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, administração direta e indireta, autorizado a fornecer vale alimentação a todos os servidores municipais no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal nº 3.179, de 27 de março de 2020.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de fevereiro de 2022.
Carlos Aparecido Barbosa 
Presidente
David Rafael Sabino de Godoy         
Paulo Cesar Morais de Oliveira

1º Secretário



     2º Secretário

